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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Assistente Social

SERVIÇO SOCIAL. FUNDAMENTOS HISTÓRICOS, 
TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DO SERVIÇO SOCIAL

Os fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Servi-
ço Social são essenciais para entender como essa profissão evoluiu 
e como se estrutura atualmente. Vou dividir essa resposta em três 

partes: 

1. Fundamentos Históricos:
- Origem e Evolução: O Serviço Social surgiu no final do século 

XIX e início do século XX, em resposta às questões sociais decorren-
tes da Revolução Industrial, urbanização e os problemas de desi-
gualdade social. Na América Latina e no Brasil, a profissão ganhou 
força durante a década de 1930, influenciada pelo movimento cató-
lico e posteriormente pelas ideias marxistas.

- Marcos Históricos no Brasil: A criação da Escola de Serviço 
Social de São Paulo em 1936 e a regulamentação da profissão pelo 
Decreto-lei nº 994/1962 foram momentos cruciais. O período da 
Ditadura Militar (1964-1985) também influenciou a prática, com re-
pressão e resistência por parte dos profissionais.

- Constituição de 1988: A redemocratização do Brasil e a pro-
mulgação da Constituição de 1988, que trouxe avanços nos direitos 
sociais, influenciaram diretamente a prática do Serviço Social, refor-
çando a luta pela garantia desses direitos.

2. Fundamentos Teóricos:
- Teorias Clássicas: No início, o Serviço Social foi influenciado 

por teorias positivistas e funcionalistas, que enfatizavam a adapta-
ção dos indivíduos à sociedade.

- Teorias Críticas: A partir da década de 1960, com a influência 
do marxismo e de outras correntes críticas, o Serviço Social passou 
a focar mais nas estruturas sociais e nas relações de poder, ado-
tando uma postura crítica em relação à desigualdade e à injustiça 
social.

- Perspectivas Contemporâneas: Atualmente, o Serviço Social 
é influenciado por diversas teorias, incluindo o feminismo, a teoria 
da interseccionalidade, a teoria queer, e a perspectiva decolonial, 
todas buscando compreender e atuar sobre as múltiplas formas de 
opressão e exclusão social.

3. Fundamentos Metodológicos:
- Pesquisa e Intervenção: A prática do Serviço Social se baseia 

na investigação científica dos fenômenos sociais e na intervenção 
qualificada nos processos sociais. Métodos como estudo de caso, 
pesquisa-ação e análise institucional são comuns.

- Ética e Política: A prática é orientada por princípios éticos, 
como a defesa dos direitos humanos e a justiça social. O Código de 
Ética do Assistente Social no Brasil, por exemplo, estabelece diretri-
zes para a atuação profissional.

- Prática Reflexiva: Envolve a constante reflexão crítica sobre a 
prática, considerando o contexto histórico, político e social, e bus-
cando sempre a transformação social e a emancipação dos indiví-
duos.

Esses fundamentos formam a base sobre a qual os assistentes 
sociais atuam, sempre buscando compreender as complexidades 
sociais e intervir de maneira ética e efetiva para promover a justiça 
social.

INSTRUMENTALIDADE E DIMENSÃO TÉCNICO 
OPERATIVA DO TRABALHO DO ASSISTENTE SOCIAL

A instrumentalidade e a dimensão técnico-operativa do traba-
lho do assistente social são fundamentais para compreender a prá-
tica profissional e a eficácia na intervenção social. Vamos explorar 
cada um desses aspectos:

Instrumentalidade
A instrumentalidade no Serviço Social é um conceito que abran-

ge diversos elementos que contribuem para a prática profissional. 

1. Conhecimento Teórico
- Teorias Sociais: Compreendem as teorias clássicas e contem-

porâneas que explicam o funcionamento da sociedade, como o 
marxismo, funcionalismo, interacionismo simbólico, entre outras.

- Políticas Públicas e Sociais: Conhecimento sobre políticas pú-
blicas, programas sociais e legislações que afetam a vida dos usuá-
rios.

- Estudos Interdisciplinares: Integração de conhecimentos de 
outras áreas como psicologia, sociologia, economia e direito.

2. Métodos e Técnicas
- Método Dialético: Utilização do método dialético para enten-

der a realidade social como um processo em constante transforma-
ção, identificando contradições e possibilidades de mudança.

- Abordagem Sistêmica: Compreensão do indivíduo em seu 
contexto sistêmico, considerando as influências de diferentes siste-
mas sociais como família, escola, trabalho, etc.

- Técnicas de Entrevista: Condução de entrevistas para coletar 
informações, entender as necessidades dos usuários e construir um 
plano de intervenção.

3. Instrumentos
- Visitas Domiciliares: Ferramenta para entender o contexto de 

vida do usuário, suas condições habitacionais e familiares.
- Relatórios Sociais: Documentação que sintetiza informações 

coletadas, análises e recomendações para outros profissionais ou 
instituições.
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- Grupos Focais e Oficinas: Métodos para trabalhar coletiva-
mente com grupos de usuários, promovendo discussões, reflexões 
e ações coletivas.

4. Recursos
- Mapeamento de Recursos: Identificação de recursos disponí-

veis na comunidade, como serviços de saúde, educação, assistência 
jurídica, etc.

- Parcerias e Redes: Estabelecimento de parcerias com outras 
organizações e profissionais para fortalecer a rede de apoio ao usu-
ário.

Dimensão Técnico-Operativa
A dimensão técnico-operativa é a parte prática da atuação do 

assistente social, onde os conhecimentos teóricos e os instrumen-
tos são aplicados na realidade concreta. 

1. Planejamento e Execução de Ações
- Diagnóstico Social: Avaliação das condições sociais, econômi-

cas e culturais dos usuários para identificar necessidades e poten-
cialidades.

- Elaboração de Planos de Intervenção: Desenvolvimento de 
planos detalhados de ação, definindo objetivos, estratégias, recur-
sos necessários e prazos.

2. Avaliação e Monitoramento
- Indicadores de Desempenho: Utilização de indicadores para 

medir o progresso e a eficácia das intervenções.
- Feedback dos Usuários: Coleta de feedback dos usuários para 

ajustar as ações e melhorar os serviços prestados.

3. Articulação de Redes
- Intersetorialidade: Trabalho em conjunto com profissionais 

de diferentes setores como saúde, educação, justiça, etc.
- Fortalecimento Comunitário: Estímulo à participação ativa da 

comunidade na solução de seus próprios problemas, promovendo 
a autogestão e o empoderamento.

4. Ética e Responsabilidade
- Código de Ética Profissional: Adesão aos princípios e diretri-

zes estabelecidos pelo código de ética do Serviço Social.
- Defesa de Direitos: Atuação na defesa dos direitos humanos, 

combatendo discriminações e preconceitos.

5. Aprimoramento Profissional
- Capacitação Contínua: Participação em cursos, workshops, 

seminários e outras atividades de formação continuada.
- Pesquisa e Inovação: Envolvimento em pesquisas que con-

tribuam para a produção de conhecimento na área e inovação das 
práticas profissionais.

Exemplos Práticos
Para ilustrar, vamos considerar alguns exemplos práticos do tra-

balho do assistente social:

- Atendimento Individual: Um assistente social pode atender 
uma pessoa que está enfrentando dificuldades financeiras. Após 
uma avaliação inicial, ele pode orientar o usuário sobre os bene-
fícios sociais disponíveis, ajudá-lo a preencher formulários de so-
licitação e encaminhá-lo para serviços de capacitação profissional.

- Trabalho com Grupos: Em um centro comunitário, o assisten-
te social pode organizar grupos de apoio para mulheres vítimas de 
violência doméstica, proporcionando um espaço seguro para com-
partilhamento de experiências e fornecendo informações sobre 
serviços de proteção e direitos.

- Intervenção Comunitária: Em uma comunidade com altos ín-
dices de violência, o assistente social pode trabalhar na articulação 
de uma rede de proteção envolvendo escolas, unidades de saúde, 
ONGs e a polícia comunitária, promovendo ações de prevenção e 
suporte às vítimas.

Esses exemplos demonstram como a instrumentalidade e a 
dimensão técnico-operativa se materializam na prática cotidiana 
do assistente social, sempre com o objetivo de promover a justiça 
social e a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos e comuni-
dades.

LEI DE REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO (LEI Nº 
8662/1993)

LEI NO 8.662, DE 7 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras pro-
vidências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICAFaço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É livre o exercício da profissão de Assistente Social em 
todo o território nacional, observadas as condições estabelecidas 
nesta lei.

Art. 2º Somente poderão exercer a profissão de Assistente So-
cial:

I - Os possuidores de diploma em curso de graduação em Servi-
ço Social, oficialmente reconhecido, expedido por estabelecimento 
de ensino superior existente no País, devidamente registrado no 
órgão competente;

II - os possuidores de diploma de curso superior em Serviço So-
cial, em nível de graduação ou equivalente, expedido por estabele-
cimento de ensino sediado em países estrangeiros, conveniado ou 
não com o governo brasileiro, desde que devidamente revalidado e 
registrado em órgão competente no Brasil;

III - os agentes sociais, qualquer que seja sua denominação com 
funções nos vários órgãos públicos, segundo o disposto no art. 14 e 
seu parágrafo único da Lei nº 1.889, de 13 de junho de 1953.

Parágrafo único. O exercício da profissão de Assistente Social 
requer prévio registro nos Conselhos Regionais que tenham juris-
dição sobre a área de atuação do interessado nos termos desta lei.

Art. 3º A designação profissional de Assistente Social é privativa 
dos habilitados na forma da legislação vigente.

Art. 4º Constituem competências do Assistente Social:
I - elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais 

junto a órgãos da administração pública, direta ou indireta, empre-
sas, entidades e organizações populares;

II - elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas 
e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com 
participação da sociedade civil;
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III - encaminhar providências, e prestar orientação social a indi-
víduos, grupos e à população;

IV -(Vetado);
V - orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos so-

ciais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos 
no atendimento e na defesa de seus direitos;

VI - planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços So-
ciais;

VII - planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contri-
buir para a análise da realidade social e para subsidiar ações pro-
fissionais;

VIII - prestar assessoria e consultoria a órgãos da administra-
ção pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, 
com relação às matérias relacionadas no inciso II deste artigo;

IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em ma-
téria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos 
direitos civis, políticos e sociais da coletividade;

X - planejamento, organização e administração de Serviços So-
ciais e de Unidade de Serviço Social;

XI - realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para 
fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração 
pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades.

Art. 5º Constituem atribuições privativas do Assistente Social:
I - coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estu-

dos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço 
Social;

II - planejar, organizar e administrar programas e projetos em 
Unidade de Serviço Social;

III - assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública 
direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, em matéria 
de Serviço Social;

IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, infor-
mações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social;

V - assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de gra-
duação como pós-graduação, disciplinas e funções que exijam co-
nhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular;

VI - treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários 
de Serviço Social;

VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço 
Social, de graduação e pós-graduação;

VIII - dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estu-
do e de pesquisa em Serviço Social;

IX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e co-
missões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para 
Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos ineren-
tes ao Serviço Social;

X - coordenar seminários, encontros, congressos e eventos as-
semelhados sobre assuntos de Serviço Social;

XI - fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Fe-
deral e Regionais;

XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades pú-
blicas ou privadas;

XIII - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da ges-
tão financeira em órgãos e entidades representativas da categoria 
profissional.

Art. 5o-A.A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 
(trinta) horas semanais.(Incluído pela Lei nº 12.317, de 2010).

Art. 6º São alteradas as denominações do atual Conselho Fe-
deral de Assistentes Sociais (CFAS) e dos Conselhos Regionais de 
Assistentes Sociais (CRAS), para, respectivamente, Conselho Fede-
ral de Serviço Social (CFESS) e Conselhos Regionais de Serviço Social 
(CRESS).

Art. 7º O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e os Con-
selhos Regionais de Serviço Social (CRESS) constituem, em seu con-
junto, uma entidade com personalidade jurídica e forma federativa, 
com o objetivo básico de disciplinar e defender o exercício da pro-
fissão de Assistente Social em todo o território nacional.

1º Os Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS) são dota-
dos de autonomia administrativa e financeira, sem prejuízo de sua 
vinculação ao Conselho Federal, nos termos da legislação em vigor.

2º Cabe ao Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e aos 
Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS), representar, em juí-
zo e fora dele, os interesses gerais e individuais dos Assistentes So-
ciais, no cumprimento desta lei.

Art. 8º Compete ao Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), 
na qualidade de órgão normativo de grau superior, o exercício das 
seguintes atribuições:

I - orientar, disciplinar, normatizar, fiscalizar e defender o exer-
cício da profissão de Assistente Social, em conjunto com o CRESS;

II - assessorar os CRESS sempre que se fizer necessário;
III - aprovar os Regimentos Internos dos CRESS no fórum máxi-

mo de deliberação do conjunto CFESS/CRESS;
IV - aprovar o Código de Ética Profissional dos Assistentes So-

ciais juntamente com os CRESS, no fórum máximo de deliberação 
do conjunto CFESS/CRESS;

V - funcionar como Tribunal Superior de Ética Profissional;
VI - julgar, em última instância, os recursos contra as sanções 

impostas pelos CRESS;
VII - estabelecer os sistemas de registro dos profissionais ha-

bilitados;
VIII - prestar assessoria técnico-consultiva aos organismos pú-

blicos ou privados, em matéria de Serviço Social;
IX -(Vetado)
Art. 9º O fórum máximo de deliberação da profissão para os 

fins desta lei dar-se-á nas reuniões conjuntas dos Conselhos Federal 
e Regionais, que inclusive fixarão os limites de sua competência e 
sua forma de convocação.

Art. 10. Compete aos CRESS, em suas respectivas áreas de ju-
risdição, na qualidade de órgão executivo e de primeira instância, o 
exercício das seguintes atribuições:

I - organizar e manter o registro profissional dos Assistentes So-
ciais e o cadastro das instituições e obras sociais públicas e privadas, 
ou de fins filantrópicos;

II - fiscalizar e disciplinar o exercício da profissão de Assistente 
Social na respectiva região;

III - expedir carteiras profissionais de Assistentes Sociais, fixan-
do a respectiva taxa;

IV - zelar pela observância do Código de Ética Profissional, fun-
cionando como Tribunais Regionais de Ética Profissional;

V - aplicar as sanções previstas no Código de Ética Profissional;
VI - fixar, em assembléia da categoria, as anuidades que devem 

ser pagas pelos Assistentes Sociais;
VII - elaborar o respectivo Regimento Interno e submetê-lo a 

exame e aprovação do fórum máximo de deliberação do conjunto 
CFESS/CRESS.

Art. 11. O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) terá sede 
e foro no Distrito Federal.
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Art. 12. Em cada capital de Estado, de Território e no Distri-
to Federal, haverá um Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) 
denominado segundo a sua jurisdição, a qual alcançará, respectiva-
mente, a do Estado, a do Território e a do Distrito Federal.

1º Nos Estados ou Territórios em que os profissionais que neles 
atuam não tenham possibilidade de instalar um Conselho Regional, 
deverá ser constituída uma delegacia subordinada ao Conselho Re-
gional que oferecer melhores condições de comunicação, fiscaliza-
ção e orientação, ouvido o órgão regional e com homologação do 
Conselho Federal.

2º Os Conselhos Regionais poderão constituir, dentro de sua 
própria área de jurisdição, delegacias seccionais para desempenho 
de suas atribuições executivas e de primeira instância nas regiões 
em que forem instalados, desde que a arrecadação proveniente dos 
profissionais nelas atuantes seja suficiente para sua própria manu-
tenção.

Art. 13. A inscrição nos Conselhos Regionais sujeita os Assis-
tentes Sociais ao pagamento das contribuições compulsórias (anui-
dades), taxas e demais emolumentos que forem estabelecidos em 
regulamentação baixada pelo Conselho Federal, em deliberação 
conjunta com os Conselhos Regionais.

Art. 14. Cabe às Unidades de Ensino credenciar e comunicar 
aos Conselhos Regionais de sua jurisdição os campos de estágio de 
seus alunos e designar os Assistentes Sociais responsáveis por sua 
supervisão.

Parágrafo único. Somente os estudantes de Serviço Social, sob 
supervisão direta de Assistente Social em pleno gozo de seus direi-
tos profissionais, poderão realizar estágio de Serviço Social.

Art. 15. É vedado o uso da expressão Serviço Social por quais-
quer pessoas de direito público ou privado que não desenvolvam 
atividades previstas nos arts. 4º e 5º desta lei.

Parágrafo único. As pessoas de direito público ou privado que 
se encontrem na situação mencionada neste artigo terão o prazo 
de noventa dias, a contar da data da vigência desta lei, para pro-
cessarem as modificações que se fizerem necessárias a seu integral 
cumprimento, sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Art. 16. Os CRESS aplicarão as seguintes penalidades aos infra-
tores dos dispositivos desta Lei:

I - multa no valor de uma a cinco vezes a anuidade vigente;
II - suspensão de um a dois anos de exercício da profissão ao 

Assistente Social que, no âmbito de sua atuação, deixar de cumprir 
disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta;

III - cancelamento definitivo do registro, nos casos de extrema 
gravidade ou de reincidência contumaz.

1º Provada a participação ativa ou conivência de empresas, 
entidades, instituições ou firmas individuais nas infrações a dispo-
sitivos desta lei pelos profissionais delas dependentes, serão estas 
também passíveis das multas aqui estabelecidas, na proporção de 
sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis.

2º No caso de reincidência na mesma infração no prazo de dois 
anos, a multa cabível será elevada ao dobro.

Art. 17. A Carteira de Identificação Profissional expedida pe-
los Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS), servirá de prova 
para fins de exercício profissional e de Carteira de Identidade Pesso-
al, e terá fé pública em todo o território nacional.

Art. 18. As organizações que se registrarem nos CRESS rece-
berão um certificado que as habilitará a atuar na área de Serviço 
Social.

Art. 19. O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) será man-
tido:

I - por contribuições, taxas e emolumentos arrecadados pelos 
CRESS, em percentual a ser definido pelo fórum máximo instituído 
pelo art. 9º desta lei;

II - por doações e legados;
III - por outras rendas.
Art. 20. O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e os Con-

selhos Regionais de Serviço Social (CRESS) contarão cada um com 
nove membros efetivos: Presidente, Vice-Presidente, dois Secretá-
rios, dois Tesoureiros e três membros do Conselho Fiscal, e nove 
suplentes, eleitos dentre os Assistentes Sociais, por via direta, para 
um mandato de três anos, de acordo com as normas estabelecidas 
em Código Eleitoral aprovado pelo fórum instituído pelo art. 9º des-
ta lei.

Parágrafo único. As delegacias seccionais contarão com três 
membros efetivos: um Delegado, um Secretário e um Tesoureiro, e 
três suplentes, eleitos dentre os Assistentes Sociais da área de sua 
jurisdição, nas condições previstas neste artigo.

Art. 21. (Vetado).
Art. 22. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais terão le-

gitimidade para agir contra qualquer pessoa que infringir as disposi-
ções que digam respeito às prerrogativas, à dignidade e ao prestígio 
da profissão de Assistente Social.

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário e, em espe-

cial, aLei nº 3.252, de 27 de agosto de 1957.
Brasília, 7 de junho de 1993; 172º da Independência e 105º da 

República.

 CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL

RESOLUÇÃO CFESS Nº 273 DE 13/03/1993

Institui o Código de Ética Profissional dos (as) Assistentes So-
ciais e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Federal de Assistentes Sociais - CFAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com a 
deliberação do Conselho Pleno, em reunião ordinária, realizada em 
Brasília, em 13 de março de 1993,

Considerando a avaliação da categoria e das entidades do Ser-
viço Social de que o Código homologado em 1986 apresenta insu-
ficiências;

Considerando as exigências de normatização específicas de um 
Código de Ética Profissional e sua real operacionalização;

Considerando o compromisso da gestão 90/93 do CFAS quanto 
à necessidade de revisão do Código de Ética;

Considerando a posição amplamente assumida pela categoria 
de que as conquistas políticas expressas no Código de 1986 devem 
ser preservadas;

Considerando os avanços nos últimos anos ocorridos nos de-
bates e produções sobre a questão ética, bem como o acúmulo de 
reflexões existentes sobre a matéria;

Considerando a necessidade de criação de novos valores éti-
cos, fundamentados na definição mais abrangente, de compromis-
so com os (as) usuários (as), com base na liberdade, democracia, 
cidadania, justiça e igualdade social; (Redação dada pela Resolução 
CFESS nº 594, de 21.01.2011, DOU 24.01.2011)
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LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS: ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - LEI Nº 8.069/1990

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera- se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica- se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando- se- lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam- se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-
quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar- se- ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré- natal, perinatal e 
pós- natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º O atendimento pré- natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabele-
cimento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegura-
rão às mulheres e aos seus filhos recém- nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psico-
lógica à gestante e à mãe, no período pré e pós- natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§5º A assistência referida no§4º deste artigo deverá ser pres-
tada também a gestantes e mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré- natal, do 
trabalho de parto e do pós- parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)
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§7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável duran-
te toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo- se a 
aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos 
médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré- natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós- parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º- A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvol-
verão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao pla-
nejamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação comple-
mentar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I- manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II- identificar o recém- nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III- proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém- nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV- fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V- manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI- acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém- nas-
cido serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no âmbito 
do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma da 
regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com imple-
mentação de forma escalonada, de acordo com a seguinte ordem 
de progressão: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

I – etapa 1: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
d) fibrose cística; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
e) hiperplasia adrenal congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
f) deficiência de biotinidase; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
g) toxoplasmose congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
II – etapa 2: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) galactosemias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigên-

cia
b) aminoacidopatias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-

gência
c) distúrbios do ciclo da ureia; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
III – etapa 3: doenças lisossômicas; (Incluído pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
IV – etapa 4: imunodeficiências primárias; (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência
V – etapa 5: atrofia muscular espinhal. (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência
§2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste do 

pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, com 
base em evidências científicas, considerados os benefícios do ras-
treamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, priorizando as 
doenças com maior prevalência no País, com protocolo de trata-
mento aprovado e com tratamento incorporado no Sistema Único 
de Saúde. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§3º O rol de doenças constante do§1º deste artigo poderá ser 
expandido pelo poder público com base nos critérios estabelecidos 
no§2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§4º Durante os atendimentos de pré- natal e de puerpério 
imediato, os profissionais de saúde devem informar a gestante e os 
acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e sobre as 
eventuais diferenças existentes entre as modalidades oferecidas no 
Sistema Único de Saúde e na rede privada de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado vol-
tadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, 
sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de 
saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles 
que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tecno-
logias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação 
para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente 
de crianças na primeira infância receberão formação específica e 
permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvi-
mento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus- tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 
sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluí-
do pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, 
os serviços de assistência social em seu componente especializado, 
o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) e 
os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimen-
to das crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou 
confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto 
terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessá-
rio, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré- natal, e, posteriormente, no sexto 
e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde 
bucal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos es-
peciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumen-
to construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consul-
ta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) 
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I- ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II- opinião e expressão;
III- crença e culto religioso;
IV- brincar, praticar esportes e divertir- se;
V- participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI- participar da vida política, na forma da lei;
VII- buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo- os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18- A. A criança e o adolescente têm o direito de ser edu-
cados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá- los, educá- los ou protegê- los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera- se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I- castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplica-
da com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II- tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18- B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá- los, educá- los ou protegê- los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
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sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I- encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II- encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III- encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV- obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V- advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
VI- garantia de tratamento de saúde especializado à vítima. (In-

cluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão apli-

cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substi-
tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em pro-
grama de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação re-
avaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamenta-
da pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§2º A permanência da criança e do adolescente em programa 
de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 (de-
zoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente 
à sua família terá preferência em relação a qualquer outra provi-
dência, caso em que será esta incluída em serviços e programas de 
proteção, apoio e promoção, nos termos do§1º do art. 23, dos in-
cisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 
129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas perió-
dicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimen-
to institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe 
adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19- A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em en-
tregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será 
encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissio-
nal da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório 
à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência so-
cial para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do 
parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 
90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não 
existir outro representante da família extensa apto a receber a guar-
da, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção 
do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
provisória de quem estiver habilitado a adotá- la ou de entidade 
que desenvolva programa de acolhimento familiar ou institucional. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve 
ser manifestada na audiência a que se refere o§1º do art. 166 desta 
Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o ge-
nitor nem representante da família extensa para confirmar a inten-
ção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária 
suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob 
a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá- la. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data 
do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§8º Na hipótese de desistência pelos genitores- manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional- da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os genito-
res, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimen-
to, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§10. Serão cadastrados para adoção recém- nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 19- B. A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa de 
apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL DOS TEXTOS

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em 
parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias 
conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.
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MARCAS DE TEXTUALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA E INTERTEXTUALIDADE

Coesão e coerência
A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-

nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 
Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 

conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

Intertextualidade
A intertextualidade pode ser entendida como a influência de um texto sobre outro, bem como suas referências, sejam elas explícitas 

ou implícitas. Os textos lidos previamente são chamados texto-fonte.
Pode-se dizer que todo texto é, em maior ou menor grau, um intertexto, já que os textos acessados ao longo da vida interferem de 

alguma maneira naquilo que pensamos e escrevemos, tanto a nível de conteúdo quanto a nível de forma.
A intertextualidade é considerada explícita quando é clara e facilmente identificada pelo leitor, estabelecendo uma relação direta com 

o texto-fonte. Por outro lado, a intertextualidade implícita exige conhecimento prévio do leitor, que desempenha um papel de análise e 
dedução.

Com isso, temos que a intertextualidade é um certo diálogo entre os textos, podendo ocorrer em diversas linguagens (visual, escrita, 
auditiva), sendo bastante expressa nas artes, em programas midiáticos e na publicidade.

Sendo assim, veja os principais tipos de intertextualidade e suas características:
• Paródia: modifica o texto-fonte, normalmente em forma de crítica ou sátira, muitas vezes acompanhada de ironia e de algum ele-

mento de humor.
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• Paráfrase: modifica o texto-fonte de modo que a ideia seja mantida, fazendo, assim, o uso recorrente de sinônimos.
• Epígrafe: repetição de uma frase ou parágrafo que se relacione com o que é apresentado no texto a seguir, encontrado com frequên-

cia em obras literárias e acadêmicas.
• Citação: acréscimo de trechos literais ao longo de uma produção textual, geralmente aparecendo demarcada graficamente ou por 

meio de gestos, em se tratando da linguagem oral. Ela deve ser devidamente referenciada, vindo a ser um ótimo exemplo de intertextua-
lidade explícita.

• Alusão: referência a elementos presentes em outros textos, de modo indireto, ou por meio de simbologias.
• Tradução: interpretações e transcrição do texto-fonte em outra língua.
• Bricolagem: montagem de um texto a partir de fragmentos de diversos outros textos, bastante encontrado nas artes.
• Pastiche: mistura de vários estilos em uma só obra, sendo uma intertextualidade direta a partir da imitação do estilo demonstrado 

por outros autores. Diferente da paródia, não tem a intenção de criticar.
• Crossover: aparição de personagens do texto-fonte, ou encontro de personagens pertencentes a um mesmo universo fictício.

MODOS DE ORGANIZAÇÃO DISCURSIVA: DESCRIÇÃO, NARRAÇÃO, EXPOSIÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E 
INJUNÇÃO; CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DE CADA MODO. TIPOS TEXTUAIS: INFORMATIVO, PUBLICITÁRIO, 
PROPAGANDÍSTICO, NORMATIVO, DIDÁTICO E DIVINATÓRIO; CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO

A partir da estrutura linguística, da função social e da finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele pertence. 
Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se apre-

senta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO
Apresenta um enredo, com ações e relações entre personagens, que ocorre em 
determinados espaço e tempo. É contado por um narrador, e se estrutura da seguinte 
maneira: apresentação > desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado ponto de vista, persuadindo o leitor a partir do uso 
de argumentos sólidos. Sua estrutura comum é: introdução > desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO
Procura expor ideias, sem a necessidade de defender algum ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, definições, conceitualizações etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, de modo que sua finalidade é descrever, ou seja, 
caracterizar algo ou alguém. Com isso, é um texto rico em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO Oferece instruções, com o objetivo de orientar o leitor. Sua maior característica são os 
verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir da 

função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, podendo 
se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, assim como a 
própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
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• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

TEXTOS LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

TIPOLOGIA DA FRASE PORTUGUESA. ESTRUTURA 
DA FRASE PORTUGUESA: OPERAÇÕES DE 

DESLOCAMENTO, SUBSTITUIÇÃO, MODIFICAÇÃO E 
CORREÇÃO. PROBLEMAS ESTRUTURAIS DAS FRASES

Frase

É todo enunciado capaz de transmitir, a quem ouve ou lê, tudo 
aquilo que pensamos, queremos ou sentimos. Pode revestir as 
mais variadas formas, desde a simples palavra até o período mais 
complexo, elaborado segundo os padrões sintáticos do idioma. São 
exemplos de frases:

- Muito obrigado!
- Cada um por si e Deus por todos.
- “As luzes da cidade estavam amortecidas.” (Érico Veríssimo)

Muitas frases, principalmente as que se desviam do esquema 
sujeito + predicado, só podem ser entendidas dentro do contexto (o 
escrito em que figuram) e na situação (o ambiente, as circunstân-
cias) em que o falante se encontra. 

Chamam-se frases nominais as que se apresentam sem o ver-
bo. Exemplo:

- Tudo parado e morto.
- Socorro!

Quanto ao sentido, as frases podem ser:

Declarativas: aquela através da qual se enuncia algo, de forma 
afirmativa ou negativa. Encerram a declaração ou enunciação de 
um juízo acerca de alguém ou de alguma coisa:

Paulo parece inteligente. (afirmativa)
Neli não quis montar o cavalo velho, de pelo ruço. (negativa)

Interrogativas: aquela onde se pergunta algo, direta (com pon-
to de interrogação) ou indiretamente (sem ponto de interrogação). 

 “Por que faço eu sempre o que não queria.” (Fernando Pessoa)
“Não sabe, ao menos, o nome do pequeno?” (Machado de As-

sis)

Imperativas: aquela através da qual expressamos uma ordem, 
pedido ou súplica, de forma afirmativa ou negativa. Contêm uma 
ordem, proibição, exortação ou pedido:

“Cale-se! Respeite este templo.” (afirmativa)
Não cometa imprudências. (negativa)

Exclamativas: aquela através da qual externamos uma admira-
ção. Traduzem admiração, surpresa, arrependimento, etc. São mar-
cadas pelo ponto de exclamação (!):

Como eles são audaciosos!
 “Uma senhora instruída meter-se nestas bibocas!” (Graciliano 

Ramos)

Optativas: É aquela através da qual se exprime um desejo. São 
sinalizadas com o ponto de exclamação (!):

Bons ventos o levem!
 “E queira Deus que te não enganes, menino!” (Carlos de Laet)




